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S U M Á R I O 

Conselho de Ministros: 

Decreto n.o 9/95: 

Nome a o Engenheiro Mário António Dimande, Presidente do 
Conselho de administração de Portos e Caminhos de Ferro 

de Moçambique, E. P 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° 9/95 
de 8 de Março 

Tornando-se necessário designar, nos termos do disposto 
no n o 2 do artigo 10 da Lei n.o 17/91, de 3 de Agosto, 

o Presidente do Conselho de Administração de Portos 
e Caminhos de Ferro de Moçambique, E. P., o Conselho 
de Ministros decreta: 

Artigo 1. E nomeado o Engenheiro Mário António 
Dimande, Presidente do Conselho de Administração de 
Portos e Caminhos de Ferro de Moçambique, E. P, 

Art. 2. O presente decreto produz efeitos a partir dc 
1 de Janeiro de 1995 

Aprovado pelo Conselho de Ministros 

Publique-se 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumb. 


